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Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno, que seja
encaminhado ofício à Excelentíssima Senhora Governadora do Estado, Maria de Fátima
Bezerra, e à IIma. Secretária de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer,
Sra. Socorro Batista, SOLICITANDO a instalação de uma academia para pessoas da
terceira idade, no Município de Serrinha/RN. 

 

Requeiro, outrossim, o envio deste REQUERIMENTO ao Prefeito da Cidade,
Sr. José Antônio de Medeiros Clemente, no endereço: Rua Manoel Joaquim de Souza,
150, Centro, 59.258-000, Serrinha/RN. E ao Presidente da Câmara de Vereadores da
Cidade, Sr. Rodrigo do Carmo, no endereço: Rua José Correia de Andrade, 437, 59258-
000, Serrinha/RN.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Com o aumento da expectativa de vida de nossa população, cresce no Brasil o
número de idosos. Segundo dados do IBGE, em 2030 o Brasil terá a sexta maior
população de idosos no mundo. Com o envelhecimento da população, os gastos com a
saúde se tornam cada vez maiores.

Por isso, são cada vez mais comuns programas gratuitos oferecidos em locais
públicos, fornecendo apoio a populações que normalmente têm dificuldades para
alcançar a meta mínima recomendada de práticas de atividade física, a exemplo da
pessoa idosa.

Nesse cenário, a implantação de uma academia da terceira idade torna-se
imprescindível para atender as demandas desta população em específico da cidade de
Serrinha/RN,  gerando mais qualidade de vida e valorização da saúde a quem precisa
utilizar de um serviço tão essencial. 
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